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EDITAL N° 05, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

Seleção para Aluno Especial 2022.1. 
 

O COORDENADOR do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Elétrica 
(PPGEE) da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições, torna pública a seleção simplificada para candidatos que queiram cursar disciplinas 
na Condição de Aluno Especial no Mestrado em Engenharia Elétrica (CAPES Engenharias IV), 
Curso de Mestrado Acadêmico, da Faculdade de Engenharias, Arquitetura e Urbanismo e 
Geografia – FAENG, para ingresso no 1° semestre letivo de 2022. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O Processo Seletivo será regido pelas regras dispostas no presente Edital e conduzido por 

Comissão de Seleção aprovada pelo Colegiado de Curso e composta de professores do 
Curso. 

1.2. As dúvidas quanto ao Edital poderão ser esclarecidas pelo e-mail 
mestrado.eletrica@ufms.br. 
 

2. DAS INSCRIÇÕES 
As inscrições ficarão abertas das 00:00h do dia 24/02/2022 às 16:00h do dia 25/02/2022. Para 
efetivar a inscrição, deve-se fazer o cadastro no site da pós-graduação da UFMS 
www.posgraduacao.ufms.br, digitalizar e enviar os documentos elencados no item 2.2 para o 
e-mail mestrado.eletrica@ufms.br com assunto Inscrição Aluno Especial 2022.1.  

2.1.1. Não será cobrada taxa de inscrição para esta seleção de Aluno Especial.  
2.1.2. O formulário de inscrição está em anexo. 

2.2. Os documentos necessários para a realização da inscrição são os seguintes: 
a) solicitação de inscrição assinado, indicando quais as disciplinas de interesse (formulário 

anexo); 
b) 1 foto 3x4 recente; 
c) uma cópia do documento de identidade oficial legível, frente e verso e do CPF; 
d) uma cópia autenticada do histórico escolar da graduação atualizado; 
e) cópia do certificado de graduação. 
 
3. DA APROVAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 
3.1. No dia 03/03/2022 o candidato poderá consultar na página do Curso ppgee.ufms.br a 

relação de inscrições deferidas e indeferidas. 
3.2. Neste primeiro semestre, o Aluno Especial poderá solicitar cursar no máximo 02 (duas) 

disciplinas, sendo uma optativa e uma obrigatória. Caso o Aluno Especial quiser cursar 
só uma disciplina optativa, deverá indicar no anexo 02 (duas) disciplinas optativas da sua 
escolha para a análise do Colegiado do Curso, que vai indicar 01 (uma) disciplina optativa 
que o Aluno Especial poderá cursar. O aluno poderá solicitar cursar só a disciplina 
obrigatória. O Aluno Especial não poderá cursar duas disciplinas optativas neste 
semestre. A decisão sobre as disciplinas que o Aluno Especial poderá se matricular 
depende do Colegiado de Curso. 

3.3. É necessário indicar se irá se matricular ou não na Disciplina Obrigatória.  
3.4. Até o dia 04/03/2022 haverá a confirmação de matrícula pelo Colegiado de Curso.  
 
4. DAS DEMAIS DATAS 
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DATAS EVENTOS 

03/03/2022 Matrícula de alunos Especiais 
07/03/2022 Início das aulas (Previsão) 

 
5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
5.1. Os itens constantes do Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 

acréscimos, circunstância que será mencionada em edital ou aviso a ser publicado na 
página do curso: ppgee.ufms.br .  

5.2. O candidato, no momento de inscrição, concorda com os termos deste edital. 
5.3. Será desclassificado e excluído do Processo Seletivo o candidato que não enviar a 

documentação no prazo. 
5.4. A Comissão de Seleção não se responsabiliza por solicitação de inscrição não recebida 

por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como 
outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 

5.5. O aluno especial deverá participar da Seleção Regular para se efetivar como aluno regular 
no curso. 

5.6. O aluno especial poderá convalidar até 04 disciplinas ao se tornar aluno regular. 
 

 
 

Comissão de Seleção 
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SOLICITAÇÃO PARA MATRÍCULA EM DISCIPLINA ISOLADA 
ALUNO (A) ESPECIAL 

Venho requerer matrícula em uma das disciplinas abaixo identificadas, na condição de ALUNO ESPECIAL no 
Mestrado em Engenharia Elétrica, estando ciente que a solicitação está sujeita a aprovação pelo colegiado do 
curso. 
 
 
DISCIPLINAS PRETENDIDAS: 
 
1ª Opção:_____________________________________________________________________ 

 
2ª Opção:_____________________________________________________________________ 

 

Nome do candidato: 

________________________________________________________________ 

Telefone: _____________________Email: _____________________________________________ 

 

Assinatura candidato: __________________________________ 

Campo Grande, _____ de ____________________ de 20__. 

OBS: Efetuar cadastro no portal da pós-graduação da UFMS no endereço: www.posgraduacao.ufms.br.  

Enviar cópias ao email mestrado.eletrica@ufms.br: Carteira de Identidade ou CNH com foto, CPF 

e histórico escolar da graduação.  

 

 


